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1. Limitações e Premissas 

 
Este documento foi criado no âmbito de finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado 
para qualquer outro fim ou distribuído a terceiros que não tenham assumido responsabilidade pela suficiência de, ou 
que não tenham concordado com os procedimentos descritos. 
 
Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente acordadas. O 
uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o conhecimento do contexto do 
trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente na adoção de medidas que venham a 
ser consideradas inadequadas. 
 
Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver outras 
informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alterar o resultado final do 
trabalho. Caso novas informações sejam disponibilizadas ou novas diretrizes para realização do trabalho sejam 
aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer momento, sem aviso 
prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas. 
 
Considerando que os procedimentos não constituem em um trabalho de auditoria ou de revisão limitada conduzido de 
acordo com as normas de auditoria ou de revisão aplicáveis no Brasil, não expressamos qualquer asseguração sobre 
as informações analisadas. 
 
Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria conforme normas aplicáveis no Brasil (NBC TAs ou NBC 
TRs), outros assuntos poderia ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam sido relatados neste relatório.   
 
Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar conclusões 
definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu propósito estabelecido no 
escopo do trabalho acordado. 
 
A divulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá ser 
realizada mediante o consentimento prévio da EY. 
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2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados 

Os procedimentos realizados pela EY foram previamente acordados com a Fundação Renova e a Câmara Técnica de 
Economia e Inovação, e tiveram como objetivo auxiliar no processo de avaliação acerca da aderência do levantamento 
de gastos extraordinários apresentado pela prefeitura de Governador Valadares, no valor de R$ 6.368.746,06 (seis 
milhões trezentos e sessenta e oito mil setecentos e quarenta e seis reais e seis centavos), às diretrizes básicas 
estabelecidas para o Programa de Ressarcimento de Gastos Extraordinários. 
 
A análise realizada pela EY consistiu na aplicação dos seguintes procedimentos: 
 

 Obtenção dos formulários contendo a relação analítica de gastos por natureza e confronto com o montante 
total de gastos informado pela prefeitura; 
 

 Verificação da aderência entre os gastos extraordinários informados e as diretrizes básicas para 
ressarcimento, considerando os seguintes aspectos: 
 

o Relação entre o evento e os gastos extraordinários informados; 
o Aderência entre a data de dispêndio e o período compreendido constante nas diretrizes; 
o Relação dos gastos extraordinários e as naturezas de gastos contidas nas diretrizes; 

 

 Obtenção e inspeção da documentação suporte e respectivos comprovantes de pagamento para os gastos 
extraordinários informados; 
 

 Confronto das informações constantes na documentação suporte apresentada e as informações reportadas 
no levantamento de gastos extraordinários apresentado; 

 
A aplicação dos procedimentos citados considerou as diretrizes contidas no documento “Diretrizes básicas para 
Ressarcimento – v. Outubro 2017”, apresentado no dia 30 de outubro de 2017 por meio de comunicação enviada pela 
Fundação Renova, e aprovado pelo CIF – Comitê Interfederativo, em 26 de junho de 2018, através da deliberação 171. 
 
Não foi objeto do escopo de trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados a verificação da 
integridade, validade e/ou a autenticidade da documentação e das informações fornecidas pela prefeitura. 
Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo que a 
responsabilidade pelo preenchimento dos formulários, integridade e exatidão das informações disponibilizadas é 
exclusiva das prefeituras abrangidas pelo Programa e de seus representantes. 
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3. Resultado dos Procedimentos Executados 

Os seguintes aspectos foram observados durante a aplicação dos procedimentos: 

3.1. Obtenção dos formulários contendo a relação analítica de gastos por natureza e confronto com 
o montante total de gastos informado pela prefeitura; 

Não houve a constatação de nenhuma divergência durante a realização do procedimento. 
 

3.2. Verificação da aderência entre os gastos extraordinários informados e as diretrizes básicas para 
ressarcimento: 

Conforme demonstrativo apresentado a seguir, do total de R$ 6.368.746,06 informados pela Prefeitura, a EY 
observou que R$ 3.119.075,69 estavam aderentes as diretrizes: 
 
Total de gastos extraordinários informado R$ 6.368.746,06 

(-) 3.2.1 - Gastos sem relação comprovada com o evento 
(-) 3.2.2 - Gastos com natureza não prevista nas diretrizes 
(-) 3.2.3 - Gastos fora do período de abrangência 

 (R$ 3.243.614,21) 
(R$ 4.172,00) 
(R$ 1.884,16) 

Gastos com natureza aderente as diretrizes básicas R$ 3.119.075,69 

 
As divergências observadas pela EY estão detalhadas a seguir: 
 

3.2.1. Gastos sem relação comprovada com o evento  
 
A Prefeitura Municipal de Governador Valadares reportou gastos extraordinários, no montante de R$ 
3.243.614,21, relacionados ao incremento da utilização de serviços de limpeza urbana e locação de 
equipamentos prestados pela empresa Consórcio Pavotec Dpark como consequência do evento. O 
valor informado foi apurado a partir da diferença entre os valores pagos ao fornecedor no mês anterior 
ao evento (outubro de 2015) e nos meses imediatamente após o evento (novembro e dezembro de 
2015 e janeiro de 2016). 

 
No âmbito geral, os impactos relacionados ao município de Governador Valadares estão relacionados 
ao abastecimento de água, sendo que não foram reportados impactos diretos substanciais na área 
urbana do município. Neste sentido, faz-se necessário que a prefeitura realize um detalhamento maior 
sobre a razão para solicitação de gastos relacionados a limpeza urbana e a locação de equipamentos. 
Adicionalmente, ao analisar os boletins de medição apresentados pela prefeitura, a EY observou que 
não houve variações significativas no volume de serviços contratados, sendo que a variação observada 
é, substancialmente, justificada pelo reajuste dos preços unitários dos serviços contratados. 

 
3.2.2. Gastos com natureza não prevista nas diretrizes 
 
Conforme detalhamento enviado pela prefeitura, o montante de R$ 4.172,00 refere-se a diárias de 
viagens / deslocamentos de colaboradores da prefeitura para as cidades de Belo Horizonte e Brasília. 
De acordo com a legislação municipal (Decreto 7.324), o pagamento de diárias é feito por meio de 
adiantamento de despesas, cuja compensação é realizada por meio da prestação de contas realizada 
em data posterior a viagem. 

 
A realização de um adiantamento de viagem não configura um gasto extraordinário de acordo com as 
diretrizes básicas, dessa forma, é necessário a apresentação dos comprovantes de despesas pela 
prefeitura para que os referidos gastos sejam analisados pela EY. 

 
3.2.3. Gastos fora do período de abrangência 
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Uma parcela dos gastos extraordinários informados pela Prefeitura de Governador Valadares refere-se 
a uma despesa com transporte aéreo incorrida em maio de 2017, no valor de R$ 1.884,16. De acordo 
com as diretrizes básicas vigentes, a abrangência para solicitação de ressarcimento compreende os 
gastos extraordinários incorridos entre a data do evento e 31 de março de 2017, dessa forma, o referido 
gasto não está aderente. 

 
3.3. Obtenção e inspeção da documentação suporte e respectivos comprovantes de pagamento para 

os gastos extraordinários informados 
 

A partir do total de gastos aderentes as diretrizes básicas, a EY verificou a existência da documentação suporte 
e dos respectivos comprovantes de pagamentos, sendo que os resultados observados estão apresentados a 
seguir: 

Gastos aderentes as diretrizes R$ 3.119.075,69 
(-) 3.3.1 - Gastos com pessoal (R$ 1.774.462,56) 
(-) 3.3.2 - Gastos com veículos/equipamentos próprios (R$ 13.695,59) 
(-) 3.3.3 - Gastos com viagens/deslocamentos (R$ 9.230,82) 
(-) 3.3.4 - Gastos com contratação de serviços/aquisição de mercadorias  (R$ 5.825,5) 
(-) 3.3.5 - Outros gastos extraordinários  (R$ 1.144.234,74) 

Gastos com natureza aderente e documentação suporte apresentada R$ 171.626,48 

 
As divergências observadas pela EY estão substancialmente relacionadas a ausência ou a apresentação parcial 
da documentação suporte, conforme detalhado a seguir: 
 

3.3.1. Gastos com pessoal 
 
Foi solicitado pela prefeitura o ressarcimento do montante de R$ 1.774.462,56 relacionado aos gastos 
com pessoal, sendo R$ 1.469.526,73 referentes a servidores da prefeitura e autarquias e R$ 304.935,83 
referentes a servidores efetivos e contratados do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

 
De acordo com a prefeitura, o aumento dos gastos com pessoal foi decorrente do esforço adicional dos 
servidores públicos voltados para auxílio na distribuição de água, visitas domiciliares, atendimentos no 
Hospital Municipal e Postos de Saúde, atividades de cadastramento de famílias atingidas e atendimento 
aos desabrigados, o que resultou em horas extraordinárias pagas pela prefeitura. A natureza das 
atividades está aderente às diretrizes, entretanto não foram apresentados pela Prefeitura as folhas de 
pagamento analíticas e os comprovantes de pagamento para apuração dos gastos relativos ao 
pagamento de horas extras aos servidores. 

 
Foi solicitado também ressarcimento, no valor de R$ 304.935,83, referente ao pagamento de horas 
extras aos servidores efetivos e contratados do SAAE nos meses de novembro e dezembro de 2015 e 
janeiro de 2016. 

 
Em relação ao SAAE, a prefeitura informou que o incremento de horas está voltado para a realização 
de atividades de distribuição de água, limpeza das ETAs, manutenção de equipamentos e 
monitoramento e análise constante da água. A natureza das atividades tem relação com o evento, 
entretanto, também não foram disponibilizados os comprovantes de pagamento, necessários de acordo 
com as diretrizes para ressarcimento. 

 
3.3.2. Gastos com veículos / equipamentos próprios  

 
A prefeitura não disponibilizou documentação suporte referente a gastos incorridos com a aquisição de 
combustível junto a empresa Rede HG Combustíveis, referente ao período compreendido entre 09 de 
novembro de 2015 e 09 de dezembro de 2015, no montante de R$ 13.695,59. 
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3.3.3. Gastos com viagens / deslocamentos  
 
A prefeitura de Governador Valadares não apresentou documentação comprobatória para um total de 
R$ 9.230,82 relacionado a gastos incorridos em viagens de servidores para participação em ações 
relacionadas ao evento, conforme detalhamento a seguir: 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
3.3.4. Contratação de serviços / aquisição de mercadorias  
 
De acordo com a Prefeitura, devido à contaminação do Rio Doce pelo rejeito de minério, fez-se 
necessária a compra de reagentes químicos, turbidímetros, vidrarias e outros materiais utilizados para 
realização da análise da água entre dezembro de 2015 e maio de 2016. Conforme levantamento 
encaminhado pelo município, as aquisições somam R$ 140.717,63. 
 
Os gastos relacionados à compra de materiais para realização de análise da água se enquadram na 
natureza Contratação de Serviços e Aquisição de Mercadorias/Equipamentos do documento de 
diretrizes, para a qual especifica-se que: "A comprovação dos gastos desta categoria deverá ser 
realizada por meio da apresentação de notas fiscais, contratos assinados, respectivos comprovantes 
de pagamento e justificativas”.  
 
Para o valor de R$ 5.825,50, referente à compra de reagentes junto ao fornecedor Hexis Científica, não 
foram disponibilizados pela prefeitura os comprovantes de pagamento. Nesse sentido, foram validados 
para ressarcimento os gastos com aquisições de mercadorias que somam R$ 134.892,13 (cento e trinta 
e quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais e treze centavos. 
 
3.3.5. Outros Gastos Extraordinários  
 
A prefeitura solicitou um total R$ 1.144.234,74 referente a gastos extraordinários relacionados à 
merenda escolar, destinação de resíduos sólidos e operação tapa-buraco, no entanto, não houve a 
apresentação de documentação suporte para os mesmos, conforme detalhado a seguir: 
 

 Gastos extraordinários com merenda escolar – A prefeitura informou que em razão do evento 
foi necessário realizar uma mudança na alimentação escolar da rede municipal, visto que, em 
razão do desabastecimento de água, as frutas e legumes fornecidos anteriormente foram 
substituídos por alimentos industrializados. No entanto, observou-se que o valor solicitado, no 
montante de R$ 534.241,02, refere-se ao valor total dispendido com merenda escolar no 
período de 27/11/2015 à 03/12/2015, não sendo demonstrado o incremento real resultante da 
alteração. Adicionalmente, a EY identificou a existência de um valor duplicado, no montante de 
R$ 14.752,34 e a ausência da nota fiscal referente ao empenho 16355, no valor de R$ 
44.610,00, que compõe o valor pleiteado para ressarcimento. 
 

 Resíduos sólidos em razão do desabastecimento de água – Foi informado pela prefeitura um 
incremento nos gastos com destinação de resíduos sólidos, no montante de R$ 248.264,14, 
em virtude do maior consumo pela população de utensílios descartáveis tais como garrafas de 
água. O valor pleiteado corresponde ao incremento dos valores pagos ao fornecedor Vital 
Engenharia nos meses de novembro e dezembro de 2015 e janeiro de 2016, quando 
comparados ao valor pago em outubro de 2015. 
 

 Serviço de operação tapa buraco - A prefeitura informou que houve um aumento significativo 

Data Início Data Término Destino Nome Completo Natureza Valor solicitado 

16/08/2016 18/08/2016 Brasília Elisa Maria Costa Transporte Aéreo R$ 3.450,20 
23/11/2016 24/11/2016 Vitória Elisa Maria Costa Hotel R$ 193,20 
16/08/2016 19/08/2016 Brasília Tarcísio Cirino do Amaral Transporte Aéreo R$ 3.450,20 
11/01/2017 12/01/2017 Belo Horizonte José Geraldo Pedra Sá Combustível R$ 279,70 
30/01/2017 31/01/2017 Brasília José Geraldo Pedra Sá Transporte Aéreo R$ 1.652,22 
07/03/2016 07/03/2016 Belo Horizonte Wellington Moreira Azevedo Combustível R$ 205,30     

Total R$ 9.230,82 
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nos gastos relacionados a utilização de serviços voltados para operação tapa buraco, em 
função do aumento do transito de caminhões pipa para abastecimento de água na cidade após 
o evento. O município solicitou ressarcimento no valor de R$ 361.729,58, montante que 
corresponde ao incremento pago ao fornecedor Guimarães Serviços de Engenharia nos meses 
de novembro e dezembro de 2015 e janeiro de 2016, quando comparados ao valor pago em 
outubro de 2015. No entanto, não houve a disponibilização pela prefeitura das notas fiscais e 
comprovantes de pagamento relacionadas ao referido gasto. 

 
3.4. Confronto das informações constantes na documentação suporte apresentada e as informações 

reportadas no levantamento de gastos extraordinários apresentado 
 
A EY confrontou as informações constantes na documentação suporte apresentada com as informações 
reportadas no levantamento de gastos extraordinários apresentado pela prefeitura e obteve o seguinte 
resultado: 
 
Gastos com natureza aderente e documentação suporte apresentada R$ 171.626,48 

(-) 3.4.1 - Gastos com documentação suporte divergente  (R$ 4.499,21) 

Gastos com natureza e documentação aderentes às diretrizes básicas R$ 167.127,27 

 
A divergências observadas pela EY estão detalhadas a seguir: 

 
3.4.1. Gastos com documentação suporte divergente 
 
A EY identificou uma divergência no valor de R$ 4.499,21 entre a documentação suporte apresentada 
e as informações reportadas pela prefeitura relacionada a despesas com diárias de viagem, transporte 
e hotéis, conforme demonstrativo a seguir: 
 

Data Destino Natureza 
Valor  

Reportado 
Documentação 

 Suporte 
Diferença  

17/12/2015 BH Diária  R$ 266,00   R$ 65,00   R$ 201,00  
07/01/2016 BH Diária  R$ 266,00   R$ 7,05   R$ 258,95  
19/01/2016 Brasília Diária  R$ 266,00   R$ 188,00   R$ 78,00  
04/02/2016 BH Diária  R$ 266,00   R$ 26,75   R$ 239,25  
11/04/2016 Brasília Diária  R$ 532,00   R$ 14,80   R$ 517,20  
04/05/2016 Brasília Diária  R$ 266,00   R$ 207,89   R$ 58,11  
05/06/2016 Brasília Diária  R$ 266,00   R$ 227,70   R$ 38,30  
29/06/2016 Brasília Diária  R$ 266,00   R$ 85,00   R$ 181,00  
10/07/2016 Brasília Diária  R$ 532,00   R$ 45,00   R$ 487,00  
18/09/2016 Brasília Diária  R$ 532,00   R$ 41,37   R$ 490,63  
23/11/2016 Vitória Diária  R$ 532,00   R$ 66,40   R$ 465,60  
11/12/2016 Brasília Diária  R$ 266,00   R$ 33,70   R$ 232,30  
15/03/2016 BH Transporte Aéreo  R$ 1.673,76   R$ 565,34   R$ 1.108,42  
11/04/2016 Brasília Transporte (Taxi)  R$ 185,00   R$ 162,00   R$ 23,00  
11/04/2016 Brasília Hotel  R$ 325,00   R$ 204,55   R$ 120,45  

 Total  
 

 R$ 4.499,21 

 
 Diárias - As divergências apuradas estão relacionadas a diferença entre os adiantamentos 
realizados aos servidores e a respectiva prestação de contas das despesas incorridas. 
 Transporte aéreo - No levantamento enviado constam duas viagens sendo uma realizada no 
dia 07 de março de 2016, no total de R$ 1.108,42, outra realizada nos dias 15 e 16 de março 
de 2016, no valor de R$ 565,34. De acordo com a descrição informada, a viagem realizada nos 
dias 15 e 16 de março de 2016, está relacionada a reunião da Força Tarefa Barragem Samarco, 
portanto, abrangida pelas diretrizes, enquanto a outra viagem reportada não possui relação 
direta com o evento. 
 Viagem a Brasília – No que tange os gastos relacionados à viagem à Brasília, em 11 de abril 
de 2016, as notas fiscais e comprovantes de pagamento enviados apresentaram um valor 
inferior ao valor solicitado, portanto, foi considerado o valor constante na documentação 
suporte.  
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4. Recomendações e Observações Adicionais 

Após a análise realizada pela EY, foi constatado que uma parcela dos gastos extraordinários apresentados pela 
prefeitura de Governador Valadares não está aderente as diretrizes básicas para ressarcimento. Neste sentido, 
recomenda-se que, a partir das informações constantes neste documento, a prefeitura de Governador Valadares 
proceda com ações visando sanar os pontos observados, permitindo assim, o ressarcimento integral do valor de gastos 
extraordinários. 
 
Esse documento contempla a análise de uma única prefeitura, Governador Valadares, dessa forma, para fins de 
verificação da efetividade das diretrizes estabelecidas para o programa de ressarcimento, devem ser considerados 
outros relatórios eventualmente emitidos pela EY no âmbito deste programa. 


